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Exmo. Senhor 

Secretário de Estado do Mar 

 
Praça do Comércio  

1149-010 Lisboa 

 
S/ Ref. 

 
Data 

 
N/ Ref. 

 
Horta, 

           SAI-SeRPA/2012/7311 2012.10.12  

 

ASSUNTO: Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho    

relativa ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e da Pesca (FEAMP)  

 

Senhor Secretário de Estado, 

Estando a decorrer as negociações sobre a proposta de regulamento do Parlamento 

Europeu e do Conselho relativa ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e da 

Pesca (FEAMP), envio em anexo a posição do Governo Regional dos Açores sobre 

esta proposta, solicitando os bons ofícios de V. Exa. no sentido da nossa posição ser 

tomada em consideração nas negociações em curso. 

 

Com os melhores cumprimentos e estima pessoal 
 
 
 

O SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS 
 

 
 

Marcelo Leal Pamplona 
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PROPOSTA DE REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

RELATIVA AO FUNDO EUROPEU DOS ASSUNTOS MARÍTIMOS E DA PESCA 

(FEAMP) 

Posição da Região Autónoma dos Açores 

O Governo Regional dos Açores reitera a sua discordância relativamente à eliminação 

da maior parte dos apoios à frota de pesca, à limitação do tipo de apoios no domínios 

da transformação e comercialização, à aplicação de uma única taxa de 

cofinanciamento de 75% para todas as regiões e à redução da intensidade específica 

das ajudas executadas por empresas que não estejam abrangidas pela definição de 

PME. 

Assim, relativamente ao projeto  de regulamento do Parlamento Europeu e do 

Conselho relativo ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e da Pesca (FEAMP), 

propõe-se as seguintes alterações:  

• No que respeita às medidas relacionadas com a  frota de pesca, considera-se 

que o FEAMP deve: 

o  prever  ajudas à cessação definita   da  atividade da pesca, para 

permitir  uma diminuição do esforço de pesca e   uma saída financeira 

condigna para os profissionais da pesca; 

o prever  ajudas à cessação temporária da atividade da pesca, em caso 

de paragens biológicas; 

o prever ajudas para experiências de pesca que prevejam uma 

diversificação e transferência  da atividade extrativa  para espécies sem 

problemas biológicos em determinadas zonas marítimas;  

o prever ajudas ao investimento a bordo mais do que uma vez no período 

de programação (artigo 33.º); 

o prever ajudas à modernização que envolvam aumento da segurança, 

habitabilidade e  conservação de pescado a bordo; 

o prever ajudas à motorização da frota quando conduzam ao aumento da 

segurança da navegação e só em caso de embarcações não envolvidas 

em pescarias com artes rebocadas.  
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• No que respeita às medidas relacionadas com os portos de pesca, locais de 

desembarque e de abrigo, considera-se que o FEAMP deve também prever 

ajudas à construção de novas lotas (artigo 41.º). 

• No que respeita às medidas relacionadas com a comercialização e 

transformação, considera-se que o FEAMP deve também prever ajudas aos 

investimentos que melhorem  a produtividade,  a qualidade e a segurança e 

higiene no trabalho. 

• Constatando-se  que está prevista uma redução da taxa máxima de 

cofinanciamento para  75%,   considera-se fundamental que o FEAMP 

mantenha,  para as Regiões Ultraperiféricas,  a atual taxa de cofinanciamento 

de 85% que existe no FEP (artigo 94.º). 

• Verificando-se também que  se prevê uma  redução  em 20% da intensidade 

específica das ajudas executadas por empresas que não estejam abrangidas 

pela definição de PME,  considera-se essencial que se continue a   aplicar a 

mesma intensidade das ajudas para qualquer tipo de empresa instalada nas 

RUP (Anexo 1).  

• No que respeita às medidas relacionadas com a compensação dos custos 

suplementares dos produtos da pesca nas RUP, considera-se que o FEAMP 

deve  aumentar as dotações previstas para as RUP, dado que estas não têm 

sido alvo de atualização nestes últimos anos. 

 

 

Horta, 12 de outubro de 2012 






